
ACORDO QUE INSTITUI A FUNDAÇÃO INTERNACIONAL UE-ALC 

As Partes no presente Acordo, 

RECORDANDO a parceria estratégica estabelecida entre a América Latina e Caraíbas (ALC) e a União Europeia (UE) no 
âmbito da primeira Cimeira UE-ALC do Rio de Janeiro, em junho de 1999; 

TENDO EM CONTA a iniciativa adotada pelos Chefes de Estado e de Governo da ALC e da UE, no decurso da quinta 
Cimeira UE-ALC, realizada em Lima, Peru, em 16 de maio de 2008; 

RECORDANDO a decisão relativa à criação da Fundação UE-ALC, adotada pelos Chefes de Estado e de Governo da UE e 
da ALC, o Presidente do Conselho Europeu e o Presidente da Comissão, aquando da sexta Cimeira UE-ALC, realizada em 
Madrid, Espanha, em 18 de maio de 2010; 

RECORDANDO a criação, em 2011, de uma fundação transitória na República Federal da Alemanha, que terminará as 
suas atividades e será dissolvida quando o Acordo internacional constitutivo da Fundação UE-ALC entrar em vigor; 

REITERANDO a necessidade de criar uma organização internacional de caráter intergovernamental regida pelo direito 
internacional público através de um «Acordo internacional constitutivo da Fundação UE-ALC com base no mandato 
adotado numa reunião ministerial à margem da sexta Cimeira UE-ALC de Madrid», que contribua para o reforço dos 
laços existentes entre os Estados da América Latina e Caraíbas, a UE e os Estados-Membros da UE; 

ACORDARAM no seguinte: 

Artigo 1.o 

Objeto 

1. O presente Acordo institui a Fundação internacional UE-ALC (a seguir designada «Fundação» ou «Fundação 
UE-ALC»). 

2. O presente Acordo estabelece os objetivos da Fundação, bem como as regras e diretrizes gerais que regem as suas 
atividades, estrutura e funcionamento. 

Artigo 2.o 

Natureza e sede 

1. A Fundação UE-ALC é uma organização internacional de caráter intergovernamental, instituída ao abrigo do 
direito internacional público. Centra-se no fortalecimento da parceria birregional entre a UE e os seus Estados-Membros, 
e a Comunidade de Estados Latino-Americanos e Caribenhos (CELAC). 

2. A Fundação UE-ALC tem a sua sede na Cidade Livre e Hanseática de Hamburgo, na República Federal da 
Alemanha. 

Artigo 3.o 

Membros da Fundação 

1. Os Estados da América Latina e Caraíbas, os Estados-Membros da UE e a UE, tendo manifestado o seu consen
timento em ficarem vinculados pelo presente Acordo, em conformidade com os respetivos procedimentos jurídicos 
internos, são os únicos membros da Fundação UE-ALC. 

2. A Fundação UE-ALC está igualmente aberta à participação da Comunidade de Estados Latino-Americanos e 
Caribenhos (CELAC). 
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Artigo 4.o 

Personalidade jurídica 

1. A Fundação UE-ALC gozará de personalidade jurídica internacional e da capacidade jurídica necessária para 
a concretização dos seus objetivos e atividades, no território de cada um dos seus membros, em conformidade com 
o respetivo direito interno. 

2. A Fundação disporá de capacidade para celebrar contratos, adquirir e alienar bens móveis e imóveis, bem como de 
capacidade para intentar ações judiciais. 

Artigo 5.o 

Objetivos da Fundação 

1. A Fundação UE-ALC: 

a)  Contribuirá para o fortalecimento do processo de parceria birregional CELAC-UE, com a participação e os 
contributos da sociedade civil e de outros atores sociais; 

b)  Promoverá o conhecimento e entendimento mútuos entre as duas regiões; 

c)  Conferirá maior visibilidade mútua a ambas as regiões, bem como à própria parceria birregional. 

2. Em especial, a Fundação UE-ALC: 

a)  Promoverá e coordenará atividades orientadas para a obtenção de resultados em apoio das relações birregionais e 
centradas na concretização das prioridades estabelecidas nas cimeiras CELAC-UE; 

b)  Incentivará o debate sobre estratégias comuns com vista à concretização das prioridades supramencionadas, 
estimulando a investigação e os estudos; 

c)  Promoverá intercâmbios profícuos e novas oportunidades de contacto entre representantes da sociedade civil e outros 
atores sociais. 

Artigo 6.o 

Critérios para as atividades 

1. A fim de alcançar os objetivos definidos no artigo 5.o do presente Acordo, as atividades da Fundação UE-ALC 
devem: 

a)  Ter por base as prioridades e os temas abordados a nível de Chefes de Estado e de Governo aquando das cimeiras, 
centrando-se nas necessidades identificadas no âmbito da promoção da relação birregional; 

b)  Implicar, na medida do possível e no quadro das atividades da Fundação, os atores da sociedade civil e outros atores 
sociais, tais como instituições académicas, e ter em conta as suas contribuições numa base não vinculativa. Para 
o efeito, cada membro poderá identificar as instituições e organizações que, a nível nacional, se esforçam por 
fortalecer o diálogo birregional; 

c)  Acrescentar valor às iniciativas existentes; 

d)  Conferir visibilidade à parceria, dando especial atenção a ações com efeito multiplicador. 

2. Quando lançar ou participar em atividades, a Fundação UE-ALC deverá ter uma atuação baseada na ação, 
dinamismo e obtenção de resultados. 

Artigo 7.o 

Atividades da Fundação 

1. Para alcançar os objetivos definidos no artigo 5.o, a Fundação UE-ALC deverá desenvolver, entre outras, as 
seguintes atividades: 

a) Incentivar o debate, através de seminários, conferências, grupos de reflexão, cursos, exposições, publicações, apresen
tações, formação profissional, intercâmbio de boas práticas e conhecimentos especializados; 

b)  Promover e apoiar eventos relacionados com temas abordados nas cimeiras CELAC-UE, bem como com as 
prioridades das reuniões de altos funcionários CELAC-UE; 
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c) Lançar programas e iniciativas birregionais de sensibilização, incluindo intercâmbios nos domínios prioritários identi
ficados; 

d)  Promover estudos sobre questões identificadas por ambas as regiões; 

e)  Conseguir e oferecer novas possibilidades de contacto tendo especialmente em conta as pessoas ou instituições que 
não estão familiarizadas com a parceria birregional CELAC-UE; 

f)  Criar uma plataforma na Internet e/ou uma publicação eletrónica. 

2. A fundação UE-ALC pode lançar iniciativas em associação com instituições públicas e privadas, com as instituições 
da UE, com instituições internacionais e regionais, bem como com os Estados da América Latina e Caraíbas e os 
Estados-Membros da UE. 

Artigo 8.o 

Estrutura da Fundação 

A Fundação UE-ALC será constituída por: 

a)  Conselho de Governadores; 

b)  O Presidente; e 

c)  Diretor Executivo. 

Artigo 9.o 

Conselho de Governadores 

1. O Conselho de Governadores é composto por representantes dos membros da Fundação UE-ALC. Reunir-se-á 
a nível de altos funcionários e, se for caso disso, a nível de Ministros dos Negócios Estrangeiros por ocasião das cimeiras 
CELAC-UE. 

2. A Comunidade de Estados Latino-Americanos e Caribenhos (CELAC) estará representada no Conselho de 
Governadores pela presidência pro tempore sem prejuízo da participação do país em causa na sua qualidade de membro. 

3. A Mesa Diretiva da Assembleia Parlamentar Euro-Latino-Americana (EuroLat) será convidada a designar um 
representante de cada região como observadores no Conselho de Governadores. 

4. A Assembleia Parlamentar Paritária ACP (países de África, das Caraíbas e do Pacífico)-UE será convidada a designar 
um representante da UE e um representante dos países das Caraíbas como observadores no Conselho de Governadores. 

Artigo 10.o 

Presidência do Conselho de Governadores 

O Conselho de Governadores terá dois presidentes, representando um a UE e o outro os Estados da América Latina e 
Caraíbas. 

Artigo 11.o 

Competências do Conselho de Governadores 

Compete ao Conselho de Governadores da Fundação UE-ALC: 

a)  Nomear o Presidente e o Diretor Executivo da Fundação; 

b)  Adotar as diretrizes gerais para o trabalho da Fundação e estabelecer as suas prioridades operacionais e 
o regulamento interno, bem como definir as medidas necessárias para garantir a transparência e a prestação de 
contas no que respeita, nomeadamente, ao financiamento externo; 

c)  Aprovar a celebração do Acordo de Sede, bem como de qualquer outro acordo ou convénio que a Fundação possa 
celebrar com os Estados da América Latina e Caraíbas e os Estados-Membros da UE em matéria de privilégios e 
imunidades; 

d)  Adotar o orçamento e o estatuto do pessoal, com base numa proposta do Diretor Executivo; 

e)  Aprovar alterações à estrutura organizativa da Fundação, com base numa proposta do Diretor Executivo; 
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f)  Adotar um programa de trabalho plurianual, incluindo uma estimativa de orçamento plurianual, em princípio numa 
perspetiva de quatro anos, com base num projeto apresentado pelo Diretor Executivo; 

g)  Adotar o programa de trabalho anual, incluindo os projetos e atividades para o ano seguinte, com base num projeto 
apresentado pelo Diretor Executivo e no âmbito do programa plurianual; 

h)  Adotar o orçamento anual para o exercício seguinte; 

i)  Aprovar os critérios de controlo e auditoria, bem como de apresentação de relatórios relativamente aos projetos da 
Fundação; 

j)  Adotar o relatório anual e as demonstrações financeiras da Fundação relativos ao exercício anterior; 

k)  Orientar e aconselhar o Presidente e o Diretor Executivo; 

l)  Propor às Partes emendas ao presente Acordo; 

m)  Avaliar a evolução das atividades da Fundação e tomar medidas com base nos relatórios apresentados pelo Diretor 
Executivo; 

n)  Resolver os litígios que possam eventualmente surgir entre as Partes sobre a interpretação ou aplicação do presente 
Acordo e das suas emendas; 

o)  Destituir o Presidente e/ou o Diretor Executivo; 

p)  Aprovar a constituição de parcerias estratégicas; 

q)  Aprovar a celebração de qualquer acordo ou instrumento jurídico negociado em conformidade com o artigo 15.o, 
n.o 4, alínea i). 

Artigo 12.o 

Reuniões do Conselho de Governadores 

1. O Conselho de Governadores reúne-se pelo menos duas vezes por ano em sessão ordinária, devendo estas reuniões 
coincidir com reuniões de altos funcionários CELAC-UE. 

2. O Conselho de Governadores reunir-se-á a título extraordinário por iniciativa de um Presidente, do Diretor 
Executivo ou a pedido de, pelo menos, um terço dos seus membros. 

3. As funções de secretariado do Conselho de Governadores são exercidas sob a autoridade do Diretor Executivo da 
Fundação. 

Artigo 13.o 

Decisões do Conselho de Governadores 

O Conselho de Governadores delibera na presença de mais de metade dos membros de cada região. As decisões são 
adotadas por consenso dos membros presentes. 

Artigo 14.o 

Presidente da Fundação 

1. O Conselho de Governadores escolhe o Presidente de entre os candidatos apresentados pelos membros da 
Fundação UE-ALC. O Presidente é nomeado para um mandato de 4 anos, renovável uma vez. 

2. O Presidente deve ser uma personalidade bem conhecida e altamente respeitada tanto na América Latina e 
Caraíbas como na UE. O Presidente exerce as suas funções a título voluntário, mas tem direito ao reembolso de despesas 
necessárias e devidamente justificadas. 

3. A presidência é exercida alternadamente por um nacional de um Estado-Membro da UE e um nacional de um 
Estado da América Latina e Caraíbas. Se o Presidente for oriundo de um Estado-Membro da UE, o Diretor Executivo 
deve ser nacional de um país da América Latina e Caraíbas, e vice-versa. 

4. Incumbe ao Presidente: 

a)  Representar a Fundação nas suas relações externas, garantindo uma representação visível através de contactos de alto 
nível com as autoridades dos Estados da América Latina e Caraíbas, da UE e dos seus Estados-Membros, bem como 
com outros parceiros; 
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b)  Comunicar informações nas reuniões dos Ministros dos Negócios Estrangeiros, outras reuniões ministeriais, ao 
Conselho de Governadores e noutras reuniões importantes, na medida do necessário; 

c)  Aconselhar o Diretor Executivo na elaboração do projeto de programa de trabalho anual e plurianual e do projeto de 
orçamento a submeter à aprovação do Conselho de Governadores; 

d)  Realizar outras tarefas acordadas pelo Conselho de Governadores. 

Artigo 15.o 

Diretor Executivo da Fundação 

1. A Fundação é gerida por um Diretor Executivo, nomeado pelo Conselho de Governadores por um período de 
quatro anos, renovável uma vez, e selecionado de entre os candidatos apresentados pelos membros da Fundação UE-
-ALC. 

2. Sem prejuízo das competências do Conselho de Governadores, o Diretor Executivo não solicita nem aceita 
instruções de qualquer governo ou de qualquer outro organismo. 

3. O cargo de Diretor Executivo é remunerado e exercido alternadamente por um nacional de um Estado-Membro da 
UE e um nacional de um Estado da América Latina e Caraíbas. Se o Diretor Executivo for oriundo de um Estado-
-Membro da UE, o Presidente deve ser nacional de um país da América Latina e Caraíbas, e vice-versa. 

4. O Diretor Executivo é o representante legal da Fundação e exerce as seguintes funções: 

a)  Preparar o programa de trabalho plurianual e anual da Fundação e o seu orçamento, em consulta com o Presidente; 

b)  Nomear e dirigir o pessoal da Fundação, assegurando o respeito pelos objetivos da Fundação; 

c)  Executar o orçamento; 

d)  Apresentar relatórios de atividade periódicos e anuais, assim como contas financeiras, ao Conselho de Governadores 
para adoção, garantindo procedimentos transparentes e uma circulação correta das informações relativas a todas as 
atividades realizadas ou apoiadas pela Fundação, incluindo uma lista atualizada das instituições e organizações identi
ficadas a nível nacional, bem como das que participam nas atividades da Fundação; 

e)  Apresentar o relatório referido no artigo 18.o; 

f)  Preparar as reuniões e assistir o Conselho de Governadores; 

g)  Consultar, sempre que necessário, os representantes da sociedade civil e outros atores sociais, nomeadamente as 
instituições que possam ter sido identificadas pelos membros da Fundação UE-ALC, em função do assunto em causa 
e das necessidades concretas, mantendo o Conselho de Governadores informado dos resultados destes contactos para 
posterior análise; 

h)  Conduzir consultas e negociações com o país de acolhimento da Fundação e as outras Partes no presente Acordo 
relativamente às facilidades de que beneficiará a Fundação nesses Estados; 

i)  Conduzir as negociações de eventuais acordos ou instrumentos jurídicos com efeitos a nível internacional com 
organizações internacionais, Estados e instituições públicas ou privadas sobre questões que ultrapassem o funcio
namento administrativo corrente da Fundação, após consulta e notificação do Conselho de Governadores sobre 
o início e a conclusão prevista dessas negociações, bem como consultas periódicas sobre o seu conteúdo, âmbito e 
resultado provável; 

j)  Informar o Conselho de Governadores sobre quaisquer procedimentos legais que envolvam a Fundação. 

Artigo 16.o 

Financiamento da Fundação 

1. As contribuições são efetuadas numa base voluntária, sem prejuízo da participação no Conselho de Governadores. 

2. A Fundação será essencialmente financiada pelos seus membros. O Conselho de Governadores pode, respeitando 
o equilíbrio birregional, considerar outras modalidades de financiamento das atividades da Fundação. 
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3. Em casos específicos, e após notificação e consulta do Conselho de Governadores para aprovação, a Fundação está 
autorizada a gerar recursos suplementares através de financiamento externo por parte de instituições públicas e privadas, 
nomeadamente através da elaboração de relatórios e análises mediante pedido. Estes recursos serão exclusivamente 
utilizados para as atividades da Fundação. 

4. A República Federal da Alemanha deve proporcionar, a expensas suas e no quadro da sua contribuição financeira 
para a Fundação, instalações adequadas, devidamente mobiladas, para utilização pela Fundação, assegurando igualmente 
a manutenção, o fornecimento de serviços de base e a segurança das instalações. 

Artigo 17.o 

Auditoria e publicação das contas 

1. O Conselho de Governadores nomeará auditores independentes para auditar as contas da Fundação. 

2. No final de cada exercício, e o mais tardar seis meses após essa data, devem ser facultadas aos membros demons
trações financeiras, verificadas por auditores independentes, do ativo, do passivo, das receitas e das despesas da 
Fundação, que serão submetidas à aprovação do Conselho de Governadores na sua reunião seguinte. 

3. É publicada uma versão sintética das contas e do balanço auditados. 

Artigo 18.o 

Avaliação da Fundação 

A partir da data de entrada em vigor do presente Acordo, o Diretor Executivo deve apresentar ao Conselho de 
Governadores, de quatro em quatro anos, um relatório sobre as atividades da Fundação. Incumbe ao Conselho de 
Governadores proceder a uma avaliação global das atividades e adotar as decisões relativas às futuras atividades da 
Fundação. 

Artigo 19.o 

Parcerias estratégicas 

1. A Fundação terá quatro parceiros estratégicos iniciais: «L'Institut des Amériques», em França, e a «Regione 
Lombardia», em Itália, do lado da UE, e a Fundación Global Democracia y Desarrollo (FUNGLODE), na República 
Dominicana, e a Comissão Económica para a América Latina e Caraíbas das Nações Unidas (CEPALC), do lado da 
América Latina e Caraíbas. 

2. A fim de cumprir os seus objetivos, a Fundação UE-ALC pode estabelecer no futuro parcerias estratégicas com 
organizações intergovernamentais, Estados e instituições públicas ou privadas de ambas as regiões, respeitando sempre 
o princípio do equilíbrio birregional. 

Artigo 20.o 

Privilégios e imunidades 

1. A natureza e a personalidade jurídica da fundação são definidas nos artigos 2.o e 4.o. 

2. O estatuto, privilégios e imunidades da Fundação, do Conselho de Governadores, do Presidente, do Diretor 
Executivo, dos membros do pessoal e dos representantes dos membros presentes no território da República Federal da 
Alemanha para o exercício das suas funções são regulados pelo Acordo de Sede celebrado entre o Governo da República 
Federal da Alemanha e a Fundação. 

3. O Acordo de Sede mencionado no n.o 2 é independente do presente Acordo. 

4. A Fundação pode celebrar com um ou mais Estados da América Latina e Caraíbas, bem como com Estados-
-Membros da UE, outros acordos relativos aos privilégios e imunidades que possam revelar-se necessários para o bom 
funcionamento da Fundação nos respetivos territórios, devendo tais acordos ser aprovados pelo Conselho de 
Governadores. 

5. No âmbito das suas atividades oficiais, a Fundação, os seus haveres, rendimentos e outros bens estão isentos de 
quaisquer impostos diretos. A Fundação não está isenta do pagamento dos serviços prestados. 
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6. O Diretor Executivo e o pessoal da Fundação estão isentos de impostos nacionais sobre os vencimentos e 
emolumentos pagos pela Fundação. 

7. Por membros do pessoal da Fundação entende-se todos os membros do pessoal nomeados pelo Diretor Executivo, 
com exceção dos que são recrutados localmente e remunerados com base numa tarifa horária. 

Artigo 21.o 

Línguas da Fundação 

As línguas de trabalho da Fundação são as utilizadas pela parceria estratégica entre a América Latina e Caraíbas e 
a União Europeia desde a sua criação em junho de 1999. 

Artigo 22.o 

Resolução de litígios 

Qualquer litígio que surja entre as Partes quanto à aplicação ou interpretação do presente Acordo e das suas emendas 
deve ser objeto de negociações diretas entre as Partes com vista à sua rápida resolução. Se o litígio não for resolvido por 
estes meios, deve ser submetido ao Conselho de Governadores para decisão. 

Artigo 23.o 

Emendas 

1. O presente Acordo pode ser alterado por iniciativa do Conselho de Governadores da Fundação UE-ALC, ou 
a pedido de qualquer das Partes. As propostas de emenda são enviadas ao depositário, que as comunica a todas as 
Partes, para análise e negociação. 

2. As emendas são adotadas por consenso e entram em vigor trinta dias após a data de receção, pelo depositário, da 
última notificação do cumprimento de todas as formalidades necessárias para o efeito. 

3. O depositário deve notificar a todas as Partes da entrada em vigor das emendas. 

Artigo 24.o 

Ratificação e adesão 

1. O presente Acordo está aberto à assinatura de todos os Estados da América Latina e Caraíbas, dos Estados-
-Membros da UE e da UE, de 25 de outubro de 2016 até à data da sua entrada em vigor e está sujeito a ratificação. Os 
instrumentos de adesão devem ser depositados junto do depositário. 

2. O presente Acordo ficará aberto à adesão pela UE e pelos Estados da América Latina e Caraíbas e Estados-
-Membros da UE que ainda não o assinaram. Os instrumentos de adesão correspondentes são depositados junto do 
depositário. 

Artigo 25.o 

Entrada em vigor 

1. O presente Acordo entra em vigor trinta dias depois de oito Partes de cada região, incluindo a República Federal 
da Alemanha e a UE, terem depositado os respetivos instrumentos de ratificação ou adesão junto do depositário. Relati
vamente aos outros Estados da América Latina e Caraíbas e aos Estados-Membros da UE, se depositarem os seus 
instrumentos de ratificação ou de adesão após a data de entrada em vigor, o presente Acordo entra em vigor trinta dias 
após a data do depósito, por esses Estados da América Latina e Caraíbas e pelos Estados-Membros da UE, dos respetivos 
instrumentos de ratificação ou de adesão. 

2. O depositário deve notificar todas as Partes da receção dos instrumentos de ratificação ou de adesão, bem como 
da data de entrada em vigor do presente acordo, em conformidade com o disposto no n.o 1. 
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Artigo 26.o 

Vigência e denúncia 

1. O presente Acordo tem uma duração indeterminada. 

2. Qualquer das Partes pode denunciar o presente Acordo mediante notificação escrita endereçada ao depositário por 
via diplomática. A denúncia produzirá efeitos doze meses após a receção da notificação. 

Artigo 27.o 

Dissolução e liquidação 

1. A Fundação será dissolvida: 

a)  Se todos os membros da Fundação, ou todos os membros da Fundação exceto um, denunciarem o Acordo; ou 

b)  Se os membros da Fundação decidirem pôr-lhe termo. 

2. Em caso de extinção, a Fundação só continuará a existir para efeitos da sua liquidação. O seu património será 
liquidado por liquidatários que devem proceder à venda dos ativos da Fundação e à extinção das dívidas. O saldo deve 
ser repartido entre os membros proporcionalmente às respetivas contribuições. 

Artigo 28.o 

Depositário 

O Secretário-Geral do Conselho da União Europeia é o depositário do presente Acordo. 

Artigo 29.o 

Reservas 

1. No momento da assinatura ou da ratificação do presente Acordo, ou de adesão ao mesmo, as Partes podem 
formular reservas e/ou declarações relativas ao seu texto, desde que estas não sejam incompatíveis com o objeto e 
a finalidade do Acordo. 

2. As reservas e declarações devem ser comunicadas ao depositário, que notifica as restantes Partes no Acordo. 

Artigo 30.o 

Disposições transitórias 

A partir da data de entrada em vigor do presente Acordo, a fundação transitória criada em 2011 ao abrigo da legislação 
da República Federal da Alemanha concluirá as suas atividades e será dissolvida. O ativo e passivo, recursos, fundos e 
outras obrigações contratuais da fundação transitória serão transferidos para a Fundação UE-ALC estabelecida pelo 
presente Acordo. Para o efeito, a Fundação UE-ALC e a fundação transitória devem celebrar com a República Federal da 
Alemanha os instrumentos jurídicos necessários e satisfazer os requisitos jurídicos pertinentes. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito, assinaram o presente Acordo, redigido em 
exemplar único nas línguas búlgara, croata, checa, dinamarquesa, neerlandesa, inglesa, estónia, finlandesa, francesa, 
alemã, grega, húngara, italiana, letã, lituana, maltesa, neerlandesa, polaca, portuguesa, romena, eslovaca, eslovena, 
espanhola e sueca, fazendo fé qualquer dos textos, que será depositado nos arquivos do Conselho da União Europeia, 
que remeterá uma cópia autenticada a todas as Partes. 
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Настоящото споразумение е открито за подписване в Santo Domingo на 25 октомври 2016 г. и след това, от 1 ноември 
2016 г. до датата на влизането му в сила, в Генералния секретариат на Съвета на Европейския съюз в Брюксел. 

El presente Acuerdo quedará abierto a la firma en Santo Domingo el 25 de octubre de 2016 y, a continuación, desde el 
1 de noviembre de 2016 hasta la fecha de su entrada en vigor en la Secretaría General del Consejo de la Unión Europea, 
en Bruselas. 

Tato dohoda je otevřena k podpisu dne 25. října 2016 v Santo Domingu a poté od 1. listopadu 2016 do dne vstupu 
v platnost v Generálním sekretariátu Rady Evropské unie v Bruselu. 

Denne aftale er åben for undertegnelse den 25. oktober 2016 i Santo Domingo og derefter fra den 1. november 2016 
til datoen for dens ikrafttrædelse i Generalsekretariatet for Rådet for Den Europæiske Union i Bruxelles. 

Dieses Übereinkommen liegt am 25. Oktober 2016 in Santo Domingo und danach vom 1. November 2016 bis zum 
Tag seines Inkrafttretens beim Generalsekretariat des Rates der Europäischen Union in Brüssel zur Unterzeichnung auf. 

Käesolev leping on allakirjutamiseks avatud 25. oktoobril 2016 ning seejärel 1. novembrist 2016 kuni selle jõustumise 
kuupäevani Euroopa Liidu nõukogu peasekretariaadis Brüsselis. 

Η συμφωνία θα παραμείνει ανοικτή προς υπογραφή στο Σάντο Ντομίνγκο στις 25 Οκτωβρίου 2016 και εν συνεχεία, από την 
1η Νοεμβρίου 2016 έως την ημερομηνία που θα τεθεί σε ισχύ, στη Γενική Γραμματεία του Συμβουλίου της Ευρωπαϊκής 
Ένωσης στις Βρυξέλλες. 

This Agreement shall be open for signature in Santo Domingo on 25 October 2016 and thereafter from 1 November 
2016 to the date of its entry into force at the General Secretariat of the Council of the European Union in Brussels. 

Le présent accord est ouvert à la signature à Saint-Domingue le 25 octobre 2016 et, ensuite, du 1er novembre 2016 à la 
date de son entrée en vigueur, au Secrétariat général du Conseil de l'Union européenne, à Bruxelles. 

Il presente accordo sarà aperto alla firma il 25 ottobre 2016 a Santo Domingo e successivamente, dal 1o novembre 
2016 alla data di entrata in vigore, presso il Segretariato generale del Consiglio dell'Unione europea a Bruxelles. 

Ovaj Sporazum bit će otvoren za potpisivanje u Santo Domingu 25. listopada 2016., a nakon toga, od 1. studenoga 
2016. do datuma njegova stupanja na snagu, u Glavnom tajništvu Vijeća Europske unije u Bruxellesu. 

Šo nolīgumu dara pieejamu parakstīšanai 2016. gada 25. oktobrī Santodomingo (Santo Domingo) un pēc tam no 
2016. gada 1. novembra līdz tā spēkā stāšanās dienai Eiropas Savienības Padomes Ģenerālsekretariātā Briselē. 

Šis susitarimas pateiktas pasirašyti 2016 m. spalio 25 d. Santo Dominge, o paskui, nuo 2016 m. lapkričio 1 d. iki jo 
įsigaliojimo dienos, Europos Sąjungos Tarybos generaliniame sekretoriate Briuselyje. 

Ez a megállapodás 2016. október 25-én Santo Domingóban, majd 2016. november 1-jétől a hatálybalépésének 
időpontjáig Brüsszelben, az Európai Unió Tanácsának Főtitkárságán aláírásra nyitva áll. 

Dan il-Ftehim għandu jkun miftuħ għall-iffirmar f'Santo Domingo fil-25 ta' Ottubru 2016 u wara dan mill-1 ta' 
Novembru 2016 sad-data tad-dħul fis-seħħ tiegħu fis-Segretarjat Ġenerali tal-Kunsill tal-Unjoni Ewropea fi Brussell. 

Deze overeenkomst staat open voor ondertekening op 25 oktober 2016 te Santo Domingo en vervolgens met ingang 
van 1 november 2016 tot de datum van inwerkingtreding ervan bij het secretariaat-generaal van de Raad van de 
Europese Unie te Brussel. 

Niniejsza Umowa będzie otwarta do podpisu w Santo Domingo w dniu 25 października 2016 r., a następnie od 
1 listopada 2016 r. do dnia wejścia w życie w Sekretariacie Generalnym Rady Unii Europejskiej w Brukseli. 

O presente Acordo está aberto para assinatura em Santo Domingo, em 25 de outubro de 2016 e, posteriormente, de 
1 de novembro de 2016 até à data da sua entrada em vigor, no Secretariado-Geral do Conselho da União Europeia, em 
Bruxelas. 

Acest acord va fi deschis pentru semnare la Santo Domingo, la 25 octombrie 2016, iar ulterior, începând cu 
1 noiembrie 2016 până la data intrării sale în vigoare, la Secretariatul General al Consiliului Uniunii Europene de la 
Bruxelles. 

Táto dohoda bude otvorená na podpis 25. októbra 2016 v Santo Domingu a potom od 1. novembra 2016 do 
nadobudnutia platnosti na Generálnom sekretariáte Rady Európskej únie v Bruseli. 

Ta sporazum bo na voljo za podpis 25. oktobra 2016 v Santu Domingu in nato od 1. novembra 2016 do začetka 
njegove veljavnosti v generalnem sekretariatu Sveta Evropske unije v Bruslju. 

Tämä sopimus on avoinna allekirjoittamista varten Santo Domingossa 25 päivänä lokakuuta 2016 ja sen jälkeen 
1 päivästä marraskuuta 2016 sen voimaantulopäivään asti Euroopan unionin neuvoston pääsihteeristössä Brysselissä. 

Detta avtal är öppet för undertecknande i Santo Domingo den 25 oktober 2016 och därefter vid generalsekretariatet för 
Europeiska unionens råd i Bryssel från och med den 1 november 2016 till och med dagen för dess ikraftträdande. 
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За Европейския съюз 
Рог la Unión Europea 
Za Evropskou unii 
For Den Europæiske Union 
Für die Europäische Union 
Euroopa Liidu nimel 
Για την Ευρωπαϊκή Ένωση 
For the European Union 
Pour l'Union européenne 
Za Europsku uniju 
Per l'Unione europea 
Eiropas Savienības vārdā – 
Europos Sąjungos vardu 
Az Európai Unió részéről 
Għall-Unjoni Ewropea 
Voor de Europese Unie 
W imieniu Unii Europejskiej 
Pela União Europeia 
Pentru Uniunea Europeană 
Za Európsku úniu 
Za Evropsko unijo 
Euroopan unionin puolesta 
För Europeiska unionen  

Voor het Koninkrijk België 
Pour le Royaume de Belgique 
Für das Königreich Belgien 

Deze handtekening verbindt eveneens de Vlaamse Gemeenschap, de Franse Gemeenschap, de Duitstalige Gemeenschap, 
het Vlaamse Gewest, het Waalse Gewest en het Brussels Hoofdstedelijk Gewest. 
Cette signature engage également la Communauté française, la Communauté flamande, la Communauté germanophone, 
la Région wallonne, la Région flamande et la Région de Bruxelles-Capitale. 
Diese Unterschrift bindet zugleich die Deutschsprachige Gemeinschaft, die Flämische Gemeinschaft, die Französische 
Gemeinschaft, die Wallonische Region, die Flämische Region und die Region Brüssel-Hauptstadt. 

За Република България 

Za Českou republiku 
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For Kongeriget Danmark 

Für die Bundesrepublik Deutschland 

Eesti Vabariigi nimel 

Thar cheann Na hÉireann 
For Ireland 

Για την Ελληνική Δημοκρατία 

Por el Reino de España 

Pour la République française 

Za Republiku Hrvatsku 
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Per la Repubblica italiana 

Για την Κυπριακή Δημοκρατία 

Latvijas Republikas vārdā – 

Lietuvos Respublikos vardu 

Pour le Grand-Duché de Luxembourg 

Magyarország részéről 

Għar-Repubblika ta' Malta 
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Voor het Koninkrijk der Nederlanden 

Für die Republik Österreich 

W imieniu Rzeczypospolitej Polskiej 

Pela República Portuguesa 

Pentru România 

Za Republiko Slovenijo 

Za Slovenskú republiku 
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Suomen tasavallan puolesta 
För Republiken Finland 

För Konungariket Sverige 

For the United Kingdom of Great Britain and Northern Ireland 

For Antigua and Barbuda 

Por la República Argentina 

For the Commonwealth of the Bahamas 

For Barbados 

For Belize 

Por el Estado Plurinacional de Bolivia 

Pela República Federativa do Brasil 
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Por la República de Chile 

Por la República de Colombia 

Por la República de Costa Rica 

Por la República de Cuba 

For the Commonwealth of Dominica 

Por la República de Dominicana 

Por la República de Ecuador 
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Por la República de El Salvador 

For Grenada 

Por la República de Guatemala 

For the Cooperative Republic of Guyana 

Pour la République d'Haïti 

Por la República de Honduras 

For Jamaica 

Por los Estados Unidos Mexicanos 
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Por la República de Nicaragua 

Por la República de Panamá 

Por la República de Paraguay 

Por la República del Perú 

For the Federation of Saint Kitts and Nevis 

For Saint Lucia 

For Saint Vincent and the Grenadines 

Voor de Republiek Suriname 
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For the Republic of Trinidad and Tobago 

Por la República Oriental del Uruguay 

Por la República Bolivariana de Venezuela 
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